
 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC   
PROCESSO LICITATÓRIO 015/2022 – MULTI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 – MULTI 
ERRATA Nº 001.2022 
 
Onde se lê: 
 
 
DA CONTRATAÇÃO 
A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta 
constitui anexo do presente ato convocatório. 
A vigência do instrumento contratual oriundo da presente licitação se iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se após 
o término do prazo de garantia ofertado. 
Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que se trata acima, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao Setor de 
Licitações da Prefeitura, para assinar o termo de contrato. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não apresentar a situação regular mencionada acima, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas 
as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação, 
sem prejuízo das penalidades legais àquela primeira. 
Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação do aviso 
A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial dos Municipios – DOM, além de intimação direta às licitantes. 
Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar- se-ão as disposições contidas neste Edital. 
 
Leia-se: 
 
DA CONTRATAÇÃO 
A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta 
constitui anexo do presente ato convocatório. 
A vigência do instrumento contratual oriundo da presente licitação se iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se após 
o término do prazo de garantia ofertado. 
Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que se trata acima, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao Setor de 
Licitações da Prefeitura, para assinar o termo de contrato. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não apresentar a situação regular mencionada acima, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas 
as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação, 
sem prejuízo das penalidades legais àquela primeira. 
Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 
A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial dos Municipios – DOM, além de intimação direta às licitantes. 
 
Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar- se-ão as disposições contidas neste Edital. 
Em três dias úteis, à contar da data do término do prazo recursal, que a empresa vencedora a ser contratada, apresente 
planilha que faça constar o custo atual pratico pelo (s) fornecedor (res) para a aquisição do objeto, o valor cobrado no 
repasse e fornecimento do produto para administração determinado no certame e a margem de lucro sobre o repasse do 
Produto. O pedido devera ser instruído com notas fiscais de aquisição do produto diretamente com o (s) fornecedor (res).” 
 
Bela Vista do Toldo, 16 de Março de 2022. 
 
 
ALFREDO CEZÁR DREHER 
Prefeito Municipal 



 

 

 

 


